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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO  

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 01 DO 
CONTRATO N° 26/2025 - PMSJP/MA, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE  SAO jolt°  DO PARAÍSO E A 
EMPRESA MINI POSTO PARAÍSO LTDA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MÁ, por intennedio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede 
na Rua do Comercio, s/n, bairro Centro, São  Join  do Paraíso— MA, inscrita rio CNPJ /ME sob o ri° 14.588.101./0001-30„ 
neste ato representada pela Secretária Municipal  dc  Saúde Sra.  Marisa  Elanne Damasceno de França, portadora da Cédula de 
Identidade n° 2610972, SSP/P1 e do CPF n° 600356123-80, a seguir denominada CONTRATANTE, resolve modificar 
unilateralmente o Contrato 13' 26/2025 - PMSJP/MA, cujo o objeto é a Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de combustíveis automotivos com finalidade de atender o abastecimento da frota de veículos dos 
órgãos vinculados ou à disposição da atividade Publica do Município de  Sao  João do Paraíso - MA, originado do 
Processo Administrativo n.° 20/2025 —PMSJP/MA, submetendo-se as partes as disposições constantes na Lei n°14.133/21, 
e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 presente termo de apostilamento tem como objeto a modificação unilateral, por parte da Administração,sem prejuízo 
da plena responsabilidade da CONTRATADA, tendo  ern  vista a inclusão dasseguintes Dotações. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. Inclui-se no Contrato em referencia as seguintes dotação orçamentária: 

Poder 02—Executivo 
Unidade Orçamentaria 04 — Fundo Municipal de  Sande  
Função 10 — Saúde 

Subfruição 301 — Atenção Básica 
302 — Assistencia Hospitalar c Ambulatorial 
304 — Vigilancia Sanitaria 

Programa 0210 — Gestão em  Sande  Básica 

Projeto/Atividade: 

2028 — Manutenção do Programa  Sande  Bucal-PSB 
2029 — Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 
2030 — Manutenção Assistencia Fannaceurica Básica 
2032 — Manutenção do Programa Saúde da Família — PSF 
2033 — Manutenção do Programa de Vigilancia Sanitaria 
2034 — Manutenção do ProgramaAgentes Comunitarios de Sande-PACS 
2068 — Manutenção do NASF 

Elemento de despesa: 3.3.90 0.00 — Material de consumo 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se todas as demais clausulas e condições anteriormente acordadas do Contrato n° 26/2025 - PMSJP/MA, 
permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento. 

São João do Paraíso/MÁ, 30 de maio de 2025. 

jj(0_,J4c,_ CrtZ. 2_-s‘ 
CONTRATANTE 

Secretaria Municipal de  Sande 
Marisa  Elanne Darnasceno de França 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA 
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Alimentícios destinados a Secretaria Municipal de  Seale  do Município 
de  SAO  FRANCISCO DO MARANHÃO - Manutenção e Funcionamento do 
Hospital Municipal. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133, de 2021 
Dotação Orçamentaria: U.O. 10. 02 - Fundo Municipal de Saúde F 
10.302.0075.2.027 - Manutenção e Funcionamento do Hospital 
Municipal / C.E. 3.3.90.30.00 - Material de Consumo! F.R. 1500100200 
-Receita de Impostos e Transferência Saúde. 
VALOR: 0 valor global do presente Contrato se apresenta da 
Seguinte forma: Lote 01 - Generos Alimentícios não Perecíveis 
no valor de R$ 58.036,30 (Cinquenta e oito mil, trinta e seis 
reais e trinta centavos), Lote 03 - Alimentos Perecíveis no valor 
de R$ 70.855,02 (Setenta mil, oitocentos e cinquenta e cinco 
reais e dois centavos), Lote 04 - Frutas e Verduras no valor de 
R$ 43.243,20 (Quarenta e três mil, duzentos e quarenta e  tit  
reais e vinte centavos) e Lote - Polpa de Fruas e Bebidas 

Lácteas no valor de R$ 55.396,25 (cinquenta e cinco mil, 
trezentos e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos), 
totalizando o valor total de R$ 227.530,77 (Duzentos e vinte e 
sete mil, quinhentos e trinta reais e setenta e sete centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 16/06/2025 
Prazo Contratual: 31 de dezembro de 2025  

Sao  Francisco do Maranhao/MA, 17 de junho de 2025. 
Prefeito Municipal 
Francisco Neto Rodrigues de Sousa 

Publicado por: ANTÔNIO CARLOS AUSTRÍACO FILHO 
Cádigo identificador: ca667dc25ae38efb6b305f8cd5bt85eb 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO  

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 01 DO CONTRATO th: 26/2025 - PMSJP/MA 

TERMO DE APOSTILAMENTO N2  01 DO CONTRATO N° 26/2025 - PMSJP/MA, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAISO E A EMPRESA MINI PO5TO PARMS0 LTDA. 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PAFtAiSCHMA, por intermedio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua do Comercio, s/n. bairro 
Centro,  Sao Joao  do Paraíso - MA, inscrita no CNIIIMF sob o n° 14.588.101./0001-30„ neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde 
Sra.  Marisa  Elanne Damasceno de França, portadora da Cédula de Identidade n°2610972, SSP/PI e do CPF n°600356123-80. a seguir denominada 
CONTRATANTE, resolve modificar unilateralmente o Contrato n° 26/2025 - PMSJP/MA, cujo o objeto é a Contratação de empresa especializada 
no fornecimento de combustíveis automotivos com finalidade de atender o abastecimento da frota de veicules dos órgãos 
vinculados ou à disposição da atividade Pública do Município de São João do Paraíso - MA, originado do Processo Administrativo n.° 
20/2025 — PMSJP/MA, submetendo-se as partes as disposições constantes na Lei n° 14.133/21, e sues alterações posteriores e as cláusulas e 
condições seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 presente termo de apostilamento tem como objeto a modificação unilateral, por parte da Administração, sem prejuízo da plena 
responsabilidade da CONTRATADA, tendo em vista a inclusão dasseguintes Dotações. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
2.1. Inclui-se no Contrato em referência as seguintes dotação orçamentária: 

Poder 02 - Executivo 

Unidade Orçamentaria 04 - Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 - Saúde 

Subfungão 
301- Atenção Básica 
302 - Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 
304 - Vigilancia Sanitaria 

Programa 0210 - Gestão em Saúde Básica 

Projeto/Atividade: 

2028- Manutenção do Programa Saúde Bucal-PSB 
2029- Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 
2030- Manutenção Assistencia Farmaceutica Básica 
2032- Manutenção do Programa Saúde da Familia - PSF 
2033- Manutenção do Programa de Vigilancia Sanitaria 
2034 - Manutenção do ProgramaAgentes Comunitarios de Saúde-PACS 
2068- Manutenção do NASF 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de consumo 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se todas as demais clausulas e condições anteriormente acordadas do Contrato n° 26/2025 - PMSJP/MA, permanecendo validas e 
inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento.  

Sao )(AC} do Paraiso/MA. 30 de  maio  de 2025  

CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Saúde  
Marisa  Flanne Damasceno de França 
Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 973ced8ceaabSdeddbc9a2bf6fc24386 
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